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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1617 de 16/05/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo: 1675/2012 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de ferramentas 
Valor: R$ 1.061,92 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1617 de 16/05/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE AUDIO LTDA 
Processo: 3135/2013 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Prestação de serviços 
Valor: R$ 1.860,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

CONTRATO 039/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa S.JORGE 
MONTEIRO, referente a locação de máquinas 
xerocopiadoras, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), pelo prazo de 12 meses. 

 
        Paty do Alferes, 07 de maio de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 040/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa W P SISTEMAS 
REPROGRÁFICOS E IMPRESSÃO LTDA, 
referente a locação de máquinas xerocopiadoras, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Paty Previ, no valor de R$ 51,240,00 
(cinqüenta e um mil, duzentos e quarenta reais), pelo 
prazo de 12 meses. 

 
        Paty do Alferes, 07 de maio de 2013. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3752 DE 14 DE MAIO DE 2013. 
 

                                 REMANEJA VAGAS DO  SIMBOLO  "FG. – FUNÇÃO 
GRATIFICADA" SEM AUMENTO DE DESPESA  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adaptar a estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes para o bom andamento dos 
serviços públicos, 
 
D E C R E T A : 
 
Artº. 1º - Fica remanejada 01 vaga do símbolo F.G. 1 - FUNÇÃO 
GRATIFICADA, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a 
Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio. 
 
Artº. 2º - A Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas, no âmbito de suas funções procederá a regularização dos 
mecanismos internos para a adaptação da nova estrutura alterada com 
o presente Decreto. 
 
Artº. 3º - Este Decreto retroage seus efeitos a partir de 30 de abril do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de maio de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ERRATA A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N.º 150/2012, no Diário 
Oficial nº 1604 de 26/04/2013. 
 
ONDE SE LÊ:  
 

2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 150 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 150 / 2012, celebrado com a empresa 
CJC 2007 PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA... 

 
 
LEIA-SE:  
 

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 150 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 150 / 2012, celebrado com a empresa 
CJC 2007 PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA... 

 
 

Paty do Alferes, 21 de maio  de 2013. 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos: sem titular da pasta-Secretário de Turismo, 
Indústria e Comércio: -
Secretária de Saúde:  -
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável : sem titular da pasta-Secretária de Educação e 
Cultura: -Secretária de Fazenda (interina): 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: sem titular da pasta-
Secretário de Planejamento e Gestão: sem titular da pasta-
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretário de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Habitação e Trabalho: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: -
Secretário de Esportes e Lazer: sem Titular da pasta- 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: JULIANO BALBINO 
MELLO-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

MARCELO BASBUS MOURÃO
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

Sem titular da pasta
sem titular da pasta

CARLA LEITE SARDELLA


